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PROTOCOLADO 
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CM-PALMITAL ~ /_Qi/2017 

Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser 

encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando que seja tomado providências em relação a 

valeta que fica em frente a Bicicleta.ria Palmital, no bairro São José. 

Justifica-se tal indicação, tendo em vista que o local foi recapeado por dezenas de vezes 

e a altura da valeta não foi corrigida e qualquer carro que passa pelo local arrastam a frente e parte 

traseira ao passar pela esquina, além de ciclistas que também se acidentam por ocasião desta valeta. 

Plenário Vereador Proí.° Alcides Prado La.ereta, em 20 de março de 2017. 
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